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RESOLUÇÃO Nº 13/2022 
 

ASSUNTO: MANUTENÇÃO DAS INSCRIÇÕES NO CMAS 2022 

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Ponta Grossa, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 13.008 de 30/11/2017 e nº 13.055 de 22/12/2017 e Resolução nº 01/2019, 
considerando:  

 

 A Lei Federal 8.742 de 07 de dezembro de 1993/LOAS e suas alterações pela Lei Federal 12.435 de 2011, 
em especial o Artigo 3º e o Artigo 9º;             

 Norma Operacional Básica/NOB/SUAS de 12 de dezembro de 2012; 

 Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS/NOB/RH/SUAS de dezembro de 2006; 

 Resolução MDS/CNAS Nº 109 de 11/11/2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; 

 Lei Federal N° 12.101 de 27/11/2009, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de 
assistência social; 

 Resolução  MDS/CNAS Nº 14/2014; 

 Resolução Nº 4 do Conselho Nacional de Assistência Social, de 2 de abril de 2020 que altera o artigo 13 da 
Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014; 

 Resolução CNAS nº 27 de 19/09/2011; 

 Resolução CNAS nº 33 de 28/11/2011; 

 Resolução CNAS nº 34 de 28/11/2011; 

 Resolução CMAS nº 02/2020; 

 Documentação das entidades e serviços socioassistenciais enviados até 06/02/2023; 
 

RESOLVE: Aprovar  em reunião ordinária realizada em 23 de fevereiro de 2023, a manutenção das seguintes 
inscrições  no CMAS: 
 

Inscrição de Entidade Socioassistencial: 

Nº Entidade  Socioassistencial Serviço 

01 
Associação de Pais e Amigos do Deficiente 
Visual/APADEVI 

Proteção Social Especial para Pessoas com 
Deficiências, Idosas e suas Famílias em Centro Dia 

05 
 
Asilo São Vicente de Paulo 

Acolhimento Institucional de Longa Permanência 
para  Idosos – ILPI 

15 
Associação Artesanal do Excepcional de Ponta 
Grossa/ASSARTE 

1.Proteção Social Especial para Pessoas com 
Deficiências, Idosas e suas Famílias em Centro Dia 
2. Lar Guilherme Cavina: Acolhimento 
Institucional para Pessoas com Deficiência 

29 
Associação Reviver de Assistência ao Portador 
do Vírus HIV 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças, Adolescentes, Jovens e Adultos 

39 Associação de Amigos da Pessoa Idosa 
 Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
Pessoas Idosas 

31 
Associação Pontagrossense de Emancipação 
para Deficientes Físicos/APEDEF 

Acolhimento Institucional para 
Deficientes/Residência Inclusiva 

24 
Associação de Amigos da  Criança - Diocese de 
Ponta Grossa /AAC 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças e Adultos 

 
 

Sala de Sessões, 23 de fevereiro de 2023. 
 

        Armando Madalosso Vieira                                                             Carla Bührer Salles Rosa 
             Presidente do CMAS                                                                                  Secretária Executiva do CMAS 
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